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EDITAL - DISPENSA Nº 00001/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, com sede na Rua José Rosas, 164 – Centro, Manaíra – 

PB, em conformidade com o Art. 75, inciso I - da Lei Federal nº 14.133/2021 torna público que 

fará realizar, Contratação Direta – Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL e as exigências estabelecidas neste AVISO, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS: 
12/03/2026  

ENDEREÇO ELETRÔNICO E HORÁRIO 

PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com 

- até ás 18:00hs 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução das obras de implementação de pavimentação de vias públicas no 

município de Manaíra/PB, conforme Memorial descritivo e planilha orçamentaria. 

1.2 - Compõem este AVISO, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 

1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO 

1.2.4 – ANEXO IV – PROJETO BÁSICO 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Manaíra/PB, para exercício de 

2026, na classificação abaixo: 20.500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15 451 1014 1018 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO E/OU ASFÁLTICA 

/ IMPLANTAÇÃO DE MEIO-FIO 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.900 SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 20 606 1015 1082 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS 

DE IMPOSTOS 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço estimado da contratação é 119.845,45 (Cento e dezanove mil, oitocentos e quarenta 

e cinco reais e quarenta e cinco centavos).  
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site https://manaira.pb.gov.br/, e a respectiva proposta 

deverá ser encaminhada EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail:  

licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 

00001/2026. 

 

4.1.1. Proposta de Preço: 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital, até a data limite, juntamente com a Planilha de Quantitativos e Preços global, 

preenchida com seus respectivos custos unitários e globais, como a totalização por item e 

geral, conforme orçamento base fornecido neste edital; Composição de preços unitários dos 

itens das planilhas de orçamento; Detalhamento dos encargos sociais e BDI das propostas 

comerciais. 

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

AVISO serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste AVISO. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.1.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

4.1.2.7. Uma vez enviada à proposta o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-

la, salvo justificativa fundamentada e aceita pela Administração até o prazo limite de envio de 

proposta de preço. 

4.1.2.8. A proposta deverá conter o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da sua apresentação. 

 

5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Após o prazo limite de envio das propostas adicionais será lavrada Ata de análise e aceitação 

das propostas. 

 

6.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados APENAS 

do fornecedor mais bem classificado em até 24 horas após a convocação. 

mailto:licitacao@santaluzia.pb.gov.br,%20preferencialmente
mailto:licitacao@santaluzia.pb.gov.br,%20preferencialmente
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6.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação 

a seguir relacionada. 

6.2.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6.3. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

6.3.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG e CPF). 

 
RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 
Receita Federal; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 

12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 
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RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, dentro do prazo de validade. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Certidão de Registro do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, 

conforme Inciso I e V do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 5.194/66, da sede 

da licitante, da empresa e seu responsável técnico.  

 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 
b) Comprovação de que possui em seu quadro, Profissional, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo 

órgão competente, para execução de obra ou serviço com características semelhantes ao objeto 

deste certame licitatório. 

 

b)1. A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de carteira de 

trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de 

contrato social que demonstre a condição de sócio do profissional, contrato de prestação de 

serviços ou, ainda, da declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada 

da anuência deste profissional. 

 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL  
c) Apresentação de certidões ou atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante 

conforme preceitua o inciso II, art. 67 da Lei nº 14.133/2021, acompanhado da CAT (Certidão de 

Acervo Técnico) emitida pelo órgão competente, em nome do responsável técnico, por execução 

dos serviços com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório, escolhidos com 

base nos projetos de arquitetura e engenharia. 

d) Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

f) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

7.0 – DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, em moeda corrente 

nacional, mediante Ordem Bancária, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor 

correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as 

aferições mensais efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o 

pagamento somente será efetuado após o Recebimento Provisório.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Emitir a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no 

próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 

mesmo aquele de filial ou da matriz.  

 

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. Poderá o Município revogar o presente AVISO, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.2. O Município deverá anular o presente AVISO no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Manaíra - PB, 06 de março de 2026. 

 

 

 

DAMIÃO JOÃO SIMÃO 

Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente: Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução das obras de implementação de pavimentação de vias públicas no 

município de Manaíra/PB, conforme Memorial descritivo e planilha orçamentaria. 

 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO  
2.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

para execução das obras de implementação de pavimentação de 

vias públicas no município de Manaíra/PB, conforme Memorial 

descritivo e planilha orçamentaria 

UNID 01 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1.  A presente contratação tem como objeto a implantação de pavimentação em uma Rua 

Projetada no Bairro Barrocão, ao lado da Praça de Eventos do Município e justifica-se pela 

necessidade premente de superar as deficiências de infraestrutura viária existentes, promovendo o 

desenvolvimento urbano, a saúde pública, a segurança e a qualidade de vida da população. 

Atualmente, a via se encontra em estado precário, o que acarreta uma série de problemas crônicos 

para os moradores e para a gestão pública. A obra de pavimentação representa um avanço 

significativo na qualidade de vida dos moradores, que passarão a contar com um ambiente mais 

limpo, seguro e valorizado. A melhoria da infraestrutura estimula o desenvolvimento do 

comércio local e promove a valorização imobiliária da região, gerando um ciclo positivo de 

desenvolvimento econômico e social para o município. 

Portanto, a contratação de empresa especializada para a execução da pavimentação não 

representa um mero dispêndio, mas um investimento essencial e estratégico para o 

desenvolvimento ordenado do Município de Manaíra, alinhado ao dever da Administração 

Pública de prover infraestrutura adequada e garantir o bem-estar de seus cidadãos. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei n° 14.133/2021. 
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso I, art. 75, da Lei n° 

14.133/2021; 

5.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Regulamento da Prefeitura Municipal; 

5.3. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

5.4. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 

recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 

5.5. A execução dos serviços serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo engenheiro 

indicado pela Prefeitura. 

 

6.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução definida para sanar as necessidades de infraestrutura, saúde e mobilidade urbana, 

conforme detalhado na justificativa deste estudo, consiste na contratação de empresa 

especializada em engenharia para a execução da pavimentação em via pública urbana. O escopo 

dos serviços está precisamente delimitado no Memorial Descritivo e na Planilha Orçamentária 

anexos, que especificam os materiais, as etapas construtivas e os quantitativos necessários para a 

completa resolução do problema. 

Considerando que o valor total da obra, conforme Planilha Orçamentária, é de R$ R$ 119.845,45, 

montante este inferior ao limite estabelecido no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, fixado em 

R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), a forma de 

contratação selecionada é a Dispensa de Licitação.  

A escolha por este procedimento simplificado fundamenta-se nos seguintes pilares: 

Celeridade e Eficiência: Os problemas decorrentes da falta de pavimentação (riscos à saúde 

pública, dificuldades de acesso e segurança) demandam uma solução ágil. A contratação direta 

permite que a obra seja iniciada e concluída em um prazo significativamente menor do que o 

exigido por um processo licitatório convencional, atendendo de forma mais eficiente e imediata 

ao interesse público. 

Economicidade Processual: Para obras de baixo valor, o custo administrativo e o tempo 

despendido na condução de um certame completo (Concorrência) seriam desproporcionais ao 

valor do contrato. A dispensa de licitação, neste caso, representa uma economia de recursos 

públicos, não apenas na execução da obra, mas também na gestão do processo de contratação. 

Proporcionalidade: A complexidade do procedimento de contratação deve ser proporcional ao 

vulto do objeto. Tratando-se de um serviço de engenharia comum e de valor reduzido, a 

contratação direta é a medida mais proporcional e racional. 

Processo de Seleção do Fornecedor - A seleção da empresa a ser contratada ocorrerá de forma 

transparente e competitiva, garantindo a busca pela proposta mais vantajosa, mesmo em um 

procedimento simplificado. Para tanto, a Administração adotará os seguintes passos: 
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Divulgação: Publicação de aviso de contratação direta garantindo a publicidade e a possibilidade 

de qualquer empresa interessada apresentar sua proposta. 

Seleção: Adjudicação do objeto à empresa que apresentar a proposta de menor preço, desde que 

atenda a todas as especificações técnicas do Memorial Descritivo e comprove sua regularidade 

fiscal, trabalhista e qualificação técnica mínima. 

Desta forma, a contratação direta por dispensa de licitação, com base no valor, mostra-se a 

solução mais célere, econômica e eficiente para atender à demanda do Município, garantindo a 

rápida resolução dos problemas apontados e a correta aplicação dos recursos públicos.  

 

7. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

7.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

7.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

8. DO PAGAMENTO, PRAZO E DA VIGÊNCIA 
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8.1. A contratada deverá iniciar o objeto em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de 

serviços, atendo a descrição do item e as disposições deste Termo de Referência. 

8.2. Prazo de Conclusão: conforme Cronograma Físico Financeiro: 30 (trinta) dias. 

8.3. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, em moeda corrente 

nacional, mediante Ordem Bancária, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor 

correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as 

aferições mensais efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o 

pagamento somente será efetuado após o Recebimento Provisório. 

8.4. O contrato terá validade da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2026 podendo o 

mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor global encontrado. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
10.1. O preço estimado da contratação é 119.845,45 (Cento e dezanove mil, oitocentos e quarenta 

e cinco reais e quarenta e cinco centavos). O valor foi obtido através de projeto de engenharia 

com base no art. 23, § 2º, I. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Manaíra/PB, para exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 20.500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 15 451 

1014 1018 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDO E/OU ASFÁLTICA / 

IMPLANTAÇÃO DE MEIO-FIO 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.900 SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 20 606 1015 1082 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS 

DE IMPOSTOS 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES.. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado neste Contrato; 

12.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

12.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do 

contrato; 

12.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 
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12.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de dados necessários a execução contratual, 

imediatamente após emissão da Ordem de Serviço. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

13.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

13.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

13.15. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 

profissionais envolvidos na obra perante o CREA/PB;  

13.16. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) 

atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação  

13.17. Ter representante no local da obra, Engenheiro com formação profissional devidamente 

comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que 

assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 

determinação de urgência que se torne necessária;  

13.18. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores 

públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;  

13.19. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  

13.20. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 

ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;  

13.21. Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em 

que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for 

o caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra, com folhas em 

três vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela Contratada; Acatar as decisões e 

observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e 

entregues mediante recibo ou registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local da obra 

qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos 

termos da notificação desta; 

 

14. VISTORIA 

14.1. Caso a prestadora de serviço tenha interesse poderá ser feito vistoria, a fim de propiciar o 

correto dimensionamento e elaboração da proposta, o efetivo conhecimento das reais condições 

dos locais dos serviços, de modo a evitar que haja prejuízos de natureza econômica (com a 

formulação de propostas imprecisas) e de natureza técnica. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO  

15.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá 

ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um 

ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC/FGV, tomando-se por base a data do orçamento, e afetará 

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 

contratada. 
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16. DAS SANÇÕES 

16.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

DAMIÃO JOÃO SIMÃO 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

Felipe da Silva Santos 

Engenheiro Civil 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA  

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00001/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução das 

obras de implementação de pavimentação de vias públicas no município de Manaíra/PB, 

conforme Memorial descritivo e planilha orçamentaria. 

 

Proponente: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

1 Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução das obras de implementação de 

pavimentação de vias públicas no município de Manaíra/PB, 

conforme Memorial descritivo e planilha orçamentaria 

unid 01 

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada; 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

 CNPJ.: 09.148.131/0001-95 
 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2026 

 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA ..................., TENDO POR 

..................................  

  

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Manaíra - 

Rua José Rosas, S/N – Centro, Manaíra - PB, CNPJ nº 09.148.131/0001-95, neste ato 

representado pelo Prefeito Manoel Virgulino Simão, Brasileiro, Casado, residente a Rua Braz 

Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, CPF Nº 021.***.***-42, infra-assinados  doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 

denominado no presente instrumento, a empresa  .................., com sede ..................., neste ato 

representado por .........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado 

o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está 

evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa nº 00001/2026, realizada com 

base na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para execução das obras de implementação de pavimentação de vias 

públicas no município de Manaíra/PB, conforme Memorial descritivo e planilha orçamentaria.  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. A contratada deverá iniciar o objeto em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de 

serviços; 

3.2. Prazo de Conclusão: conforme Cronograma Físico Financeiro: 30 (trinta) dias. 

3.3. O contrato terá validade até 31 de dezembro de 2026, podendo o mesmo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja 

de interesse público da Administração. 
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... (..........). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 20.500 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 15 451 1014 1018 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM 

PARALELEPÍPEDO E/OU ASFÁLTICA / IMPLANTAÇÃO DE MEIO-FIO 15000000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

20.900 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 20 

606 1015 1082 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 15000000 RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, em moeda corrente 

nacional, mediante Ordem Bancária, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor 

correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as 

aferições mensais efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o 

pagamento somente será efetuado após o Recebimento Provisório.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Emitir a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no 

próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 

mesmo aquele de filial ou da matriz.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém 

poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo 

de um ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, tomando-se por base a data do orçamento, e afetará 

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 

contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado neste Contrato; 

10.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

10.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do 

contrato; 

10.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

10.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de dados necessários a execução contratual, 

imediatamente após emissão da Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.15. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 

profissionais envolvidos na obra perante o CREA/PB;  

11.16. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) 

atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação  

11.17. Ter representante no local da obra, Engenheiro com formação profissional devidamente 

comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que 

assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 

determinação de urgência que se torne necessária;  

11.18. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores 

públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;  

11.19. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  

11.20. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 

ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;  

11.21. Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em 

que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for 

o caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra, com folhas em 

três vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela Contratada; Acatar as decisões e 

observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e 

entregues mediante recibo ou registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local da obra 

qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos 

termos da notificação desta; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave ; 

d) Multa:  - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 -  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 -  compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 

cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos; 

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021. 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 
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14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do 

custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 

ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 

supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 

jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
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CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 

TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1 – A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

16.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA– FORO. 

19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel, com a expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 

Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 Manaíra ... de ....... de 2026         

 

 

.................................................................... 

CONTRATANTE 

 

................................................ 

............................... 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________     

     CPF  Nº 

2.º_______________________________________ 

     CPF  N.º  
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DADOSDAOBRA 

PROJETO:Implantação de Pavimentação em vias urbanas do município de Manaíra-PB. 

PROPRIETÁRIO:Prefeitura Municipal de Manaíra-PB. 

LOCALIZAÇÃO: Rua projetada 1, Bairro do Barrocão, Manaíra-PB. 

ÁREADEPAVIMENTAÇÃO:999,00m2

FINALIDADE 

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os serviços a serem 

executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas Técnicas a serem observadas na 

execução d apavimentação em paralelepípedo no município de Manaíra/PB. 

OBJETODA OBRA 

O município é carente de infraestrutura em grande parte da sua área de 

expansão,principalmente em pavimentação de ruas. Com o objetivo de diminuir os transtornos da 

população,em especial nos períodos chuvosos e para dar um deslocamento tranquilo do trânsito. 

Será construída uma pavimentação em pedras graníticas constituídas de pedras entalhadas 

em forma de paralelepípedos, rejuntado com argamassa no traço de 1:3, com Meio-fio (Guia) em 

concreto pré-fabricado, Meio-fio em pedra granítica para travamento e construção de dissipador de 

energia, lastro de brita para construção do dissipador de energia, construção de calçadas com 7 cm de 

espessura e rampas em concreto conforme apresenta projeto anexo. Foram contempladas no referido 

projeto de pavimentação: 

1. Rua Projetada 1 
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FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras,que dá as 

instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação 

de mão-de-obra,d ematerial e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto. 

Todal iberaçãoserátomadatendoemvistaoconteúdodestasEspecificações.Oscasosomissosserãor 

esolvidosmedianteconsultaàFISCALIZAÇÃO.Asdúvidassuscitadasnainterpretação do Projeto e das 

Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃOque,caso julguenecessário, 

consultarásuainstância superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, 

bemcomo a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas 

daobra,nas dimensõesemodelos fornecidos pela Prefeitura. 

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, 

pelaCONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento 

dostrabalhos. 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas 

nolivrodeocorrência,concernentes aserviços, materiais, equipamentosemão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e 

aplicáveis,depoisdeinspecionadoseaprovados pelaFISCALIZAÇÃO. 
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A CONTRATADA facilitará aopessoal da FISCALIZAÇÃO,livre 

eseguroacessoetrânsitonocanteiro detrabalho. 

Asobras,aseremexecutadas,obedecerãoaoscálculos,desenhos,memóriasjustificativasdoprojetoe 

aestas Especificações. 

Nocasodeeventuaisdivergênciasentreelementosdoprojeto,serãoobservadososseguinteseritérios: 

A. -ascotasassinaladasprevalecerãosobreasrespectivasdimensõesemescala; 

B. -osdesenhos demaior escalaprevalecerão sobreos demenorescala; 

C. -emoutrasdivergências,prevaleceráainterpretaçãodaFISCALIZAÇ A' O; 

D. - os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e 

especificados,serãodecididospelaFISCALIZAÇÃOoupelainstânciasuperiorprevalecendo,em 

qualquer caso, o que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha 

Orçamentária,objetodaLicitação. 

AEMPREITEIRAdeveráprovidenciarasseguintesinstalaçõesnocanteiro deobra: 

A. Sanitáriosparaoperários; 

B. Tanquesparaáguadaconstrução; 

C. Equipamentosmecânicos; 

D. Canteiroparadepósitode materialexposto aotempo; 

E. Instalaçãodeáguapotável; 

F. EscritórioparaFISCALIZAÇÃO; 

G. Colocaçãodeplacasindicativasdaobracomdesenhosfornecidospela 

PREFEITURA; 

H. Instalação elétricaparaaobra; 

1. Almoxarifado; 

J. Alojamentoparaoperários,senecessário. 
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APMINISTRACÃODAOBRA 

SerãoexercidosporENGENHEIROSresponsáveis,mestresgeraisedemaiselementosnecessáriosp 

ara aboaexecução dos serviços. 

Seráprocedidaperiodicamentearemoçãodetodooentulho,oudetritos,quevenhamaseacumularno 

decorrer daobra. 

Deverão serapresentados à FISCALIZAÇÃO,"croquis"indicativosdas instalações,antes 

desuaefetivaexecução". 

,ABASTECIMENTOESERVICOSPÚBLICOS 

O abastecimento d'água é realizado através da CAGEPA regional e a energia elétrica 

ficaráporcontadaENERGISAouqualqueroutraatividadequesefaçanecessáriaparaperfeitaexecuçãoda0b 

ra. 

PISPOSITIVOSPRELIMINARES 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos 

eas especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente 

entreaspartes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame 

dascondiçõeslocais,averig,uaremosserviçosematerialaempregar.Qualquerdúvidaouirregularidade 

observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida comoproprietário 

eautor doprojeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentesna 

obra,informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada as 

NonnaRegulamentadoradoMinistériodoTrabalho(N R-

1 80brasdeConstrução,DemoliçãoeReparos). 
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1.0 SER VIÇOSPRELIMINARES 

Antes do inicio das obras, a empreiteira se responsabilizará em entrar em contato com 

aconcessionária de energia local para remanejamento de qualquer poste que por ventura esteja 

nasfaixasderolamento aserem pavimentadas. 

1.1-PlacaIndicativa deobra 

Será em chapa de aço galvanizado, tamanho 2,00x4,00m, devendo obedecer 

rigorosamentcaomodelo fornecido pelaCAIXAECONÔMICAFEDERAL. 

1.2-Locaçãode Pavimentação. 

A locação da obra consiste na locação do eixo do traçado, seu nivelamento e 

seccionamentotransversal, a marcação e nivelamento dos "offsets", bem como alocação de todos os 

demais serviçosprevistos para a execução da obra. Os controles geométricos que serão realizados 

visando aferir osresultadosobtidospela contratada e que pressupõema utilização de taisserviçosserão 

conduzidosemconformidadecom ostermos e condições estabelecidos. 

2.0 TERRAPLANAGEM 

2.1-RegularizaçãodeSuperficiescom Moto niveladora. 

Após a regularização de 20 cm da superficie a via deverá estar perfeitamente regularizada 

econsolidada, obedecendo às condições de alinhamento, greide e seção transversal especificadas 

emProjetoTopográfico. 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1-Meio-fio(Guia)emconcretopré-fabricado 

Osmeios-

fiosserãoassentadosealinhadosaolongodapistaderolamentocomomostramoprojetoanexo.Serãoemconcretopr 

é-fabricado,dimensões100x15x13x30cm,rejuntadocom 
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argamassa 1:4 (cimento: areia), incluindo escavação e reaterro. Os meios-fios deverão ter suas 

facesaparentes sem falhas ou depressões. Quando curvos, os meios-fios deverão obedecer aos raios 

decurvaproj etada. 

A face livre deverá ficar aproximadamente vertical ao meio-fio, constituindo o ressalto, 

comi 5a20 cm dealturaexposta. O piso superiordomeio-fio deveráterdel5a20 cmde largura. 

Os meios-fios deverão ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecida em 

projetocserãorejuntados comargamassa. 

3.2-Pavimentação 

Ospavimentosgraniticosserãoconstituidosdepedrasentalhadasemformadeparalclepipedos e 

assentados sobre colchão de areia ou pó de pedra com espessura de 10 cm de modoconveniente a fim 

de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer a condições projetadas degreide, alinhamento e 

perfil transversal. As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento eareia no traço 1:3, 

alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta ficassedentrodo terço 

médio do paralelepípedo vizinho. 

Apenetraçãodaargamassadorejunteentreaspedrasdeveser,nomínimo,de1/3daalturadapedra (3,3 

a4,0cm). 

Oespaçamentoentreaspedras (espessura)deveserde1,5a2,0cm. 

Manaira-PB 02 Fevereiro de 2026. 

Felipe da Silva Santos 
Engenheiro Civil 

CREA - 161420676-7

FELIPE DA SILVA SANTOS 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA: 161420676-7 
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Obra: 

Município. 

Endereço: 

Fonte de dados: 

Encargos Sodas 
Desonerados: 

Implantação de pavimentação em vias publicas urbanas do municipio de Manaira-PB 

Manaira-PB 

Diversas Ruas do Municipio 

Sinapi - 12f2025 - Paraiba 

Desonerada Horista 91,01% Mensalista 51,84% 

Repasse: 

R$ 

Contra Partida 

119.845,45 
.'i i.. 

s , ¥Ã*

I 
< . 

BDI: 26,14% 
DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - 

Dezembro de 2025 DESONERADO 

PLANILHA ORÇAMENTARIA SINTÉTICA 

Valor link com 
Item Código Banco Descrição Und Guant. Valor UnIt 

BDI 
Total 

1 RUA PROJETADA 1 (AO LADO DA PRAÇA DE EVENTOS) 119.845,45 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.801,99 

1 1 1 105137 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_03/2024 M 111 0,47 0,59 65,49 

1.1.2 102354 SINAPI 
DESMONTE DE MATERIAL DE 3 CATEGORIA (BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS), COM MARTELETE M3 
PNEUMÁTICO MANUAL - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_03/2021 

35 129,94 163,90 5.736,50 

1.2 TERRAPLANAGEM 689,31 

1.2.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFíCIES COM MOTONIVELADORA, AF_09/2024 M2 999 0,55 0.69 689,31 

1.3 PAVIMENTAÇÃO 113.354,15 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

1.3.1 94273 SINAPI FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X M 157 42,16 53,18 8.349,26 
ALTURA) AF_01/2024 

1.3.2 101169 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

999 83,33 105,11 105.004,89 

Total sem BDI R$ 88.517,85 
Total do BDI R$ 31.327,60 
Total Geral R$ 119.845,45 

i e pesa 1 sia Santos 
Engenheiro Civil

CREA - 161420676-7 

Engenheiro Civil dem da Siva Santos 
CREA 161420676.7 



Obra: 

Município.

Endereço: 

Fonte de dados: 

Encargos 
Sodas 
Desonerados: 

Implantação de pavimentação em vias publicas urbanas do municipio de Manaira-PB 

Manaira-PB 

Diversas Ruas do Município 

Sinapi - 12/2025 - Paraiba 

Desonerada Florista 91,01% Mensalista 51,84% 

Repasse: 

RS 119.845,45 

Contrato de N°:

, , 

BDI: 26,14% DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - Dezembro de 2025 
DESONERADO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNO OTD. CÁLCULO 

1 

1.1 

1 1 1 

1 12 

1.2 

1 21 

1.3 

1 3 1 

1 3 2 

RUA PROJETADA 1 (AO LADO DA PRAÇA DE EVENTOS) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 

DESMONTE DE MATERIAL DE 3' CATEGORIA (BLOCOS DE ROCHAS OU MATACOS). COM 
M3 

MARTELETE PNEUMÁTICO MANUAL - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_03/2021 

TERRAPLANAGEM 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 M2

PAVIMENTAÇÃO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 
FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR M 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIAR10). AF_06/2016 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO M2 
1 3 (CIMENTO E AREIA) AF_05/2020 

iii 
L= Comprimento da Via 
L=111 

..,, 
M3= CONFORME SONDAGEM DE SOLO 

— M3=35 

((Est Da Est.5+11,00)) 
' 

999,00 
(((ComprimentoLargura da Rua))
P.(111'9.0) 
P= 832.5 

' M=(Comprimento da Rua2 lados - Comprimento da
Praça) 157 

` M=((1112.00) -65)
M.902 

((Est Da Est.5+11.00)) 

999 
(“Comprimento'Largura da Rua)) 
P=(111'9.0) 
P= 832,5 

Engenheiro Civil Felipe da Silva Santos 
CREA: 161420676-7 



Obra Implantação de pavimentação em vias publicas urbanas do municipio de Manaira-PB 

Município 

Endereço: 

Fonte de dados: 

Manaira-PB 

Diversas Ruas do Município 

Sinapi - 12/2025- Paraíba 

Encargos Socias Desonerados: Desonerada Horista 91,01% Mensalista 51,84% 

Repasse: Contrato de N° 

RS 119.845,45 

Contra Partida BDI: 

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB - 
Dezembro de 2025 DESONERADO 

Construção de Edificios 

CÁLCULO DE BDI 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, 
calçadas, etc. 

Abastecimento de Agua, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de Estações e Redes 
de Distribuição de Energia Elétrica 

Portuárias, Maritimas e Fluviais 

Item componente do BDI 

Administração Central) AC) 

Seguro (S) e Garantia (91 

Risco (R) 

Despesas Financeiras ç(fl 

Impostos (1). PIS, COFINS, ISSÓN 

°/, Informado 

3,80 

0,32 

0,50 

1,02 

6,64 

'In RS 

1°Q 

3,00 

0,80 

0,97 

0,59 

6,16 

Médio 3Q 1°Q Médio 3° Cl 1°Q Médio 3Q 1°Q Médio Q 1°Q Médio 

4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6.71 1,50 3.45 4,49 5,29 5,92 

0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0.48 0,82 0,25 0,51 

1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 

1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0.94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 

7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 

Observações 
1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 

2) Os Tributos normalmente aplicaveis são. PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISS (2,50% conforme o 
municiplo) e CPRB (4.50%) 
3) O calculo do BOI se baseia na fórmula abaixo uhlizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, conforme 

B.D.I = 26,14% 
Fórmula Utilizada: 

BDI + AC: -i- Ci -+- R)• (1 -i- D1,)* (1 + L) 
1 - 1 1 100 

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso: 

Conforme Leciislacão Especifica 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
Tipo de Obra 1°Q Médio 3 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 
Construção de Rodovias e Ferrovias- Infra Urbana, pra _,_ etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Enegi_á Elétrica 24,00 25,84 27,86 
Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fomedmento de Matenais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

OBRA: Construção de Rodovias e Ferrovias • Infra Urbana, praças, etc. 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 262212013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MINIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 262212013-TCU-PLENÁRIO 

e ipe da Silva Santos 
1//7 ) Engenheiro Civil 

Engeiineiro Civil Feli da Silva Santos 
C-REA - 161420676-7 

CREA: 161420676-7 

3°Q 

7,93 

0,56 

1,97 

1,11 

9,51 

1°Q Médio Q 

4,00 5,52 7.85 

0,81 1,22 1,99 

1,46 2,32 3,16 

0,94 1,02 1,33 

7,14 8,40 10,43 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 

Item 1 Discriminação 1 Horista 1 Mensalista 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 21,80 21,80 
A-1 INSS 5,00 5,00 
A-2 SESI 1,50 1,50 
A-3 SENAI 1,00 1,00 
A-4 INCRA 0,20 0.20 
A-5 SEBRAE 0,60 0.60 
A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00 3,00 
A-8 FGTS 8,00 8,00 
A-9 SECONCI 0,00 0.00 

PO b 

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 46,88 17,11 
B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02 O 
B-2 FERIADOS 4,31 O 
B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,86 0,65 
B-4 13° SALARIO 10,96 8,33 
B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 
B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 
B-7 DIAS DE CHUVAS 2,04 O 
B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,07 
B-9 FÉRIAS GOZADAS 9,76 7,42 

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE 12,27 9,33 
C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53 3,45 
C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C-3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,29 3,26 
C-4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,96 2,25 
C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 10,06 3,6 
D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,67 3,31 

D-2 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 0,39 0,29 

D-3 TOTAL D 
TOTAL GERAL 91,01 51,84 

Felipe da Silva Santos 
Engenheiro Civil 

ClaA - 16 ~6-7 

Engenheiro Civil Felipe da Silva Santos 
CREA: 161420676-7 



OBRA: Implantação de pavimentação em vias publicas urbanas do municipio de Manaíra-PB 

. MUNICÍPIO: Manaira 
ENDEREÇO: Diversas ruas do município -^. 

FONTE DE DADOS: Sinapi: 12/2025- Paraíba 
_ 

.- "  ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS: 

Horista: 91,01°A Mensalista: 51,84% 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por 
Etapa 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

1 RUA PROJETADA 1 (AO LADO DA PRAÇA DE EVENTOS) 100,00% 
119.845,45 

100,00% 
119.845,45 

100,00% Porcentagem 
Custo 119.845,45 
Porcentagem Acumulado 100,00% 
Custo Acumulado 119.845,45 

' 

Felipe da 2va Salaos 
Engenheiro Civil 

CREA - 1614206764 

Engenheiro Responsável 



Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

ART OBRA / SERVIÇO 
No PB20260796388 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

FELIPE DA SILVA SANTOS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1614206767 

Registro: 1614206767P8 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

RUA JOSÉ ROSAS 

Complemento: PRÉDIO 

Cidade. MANAIRA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 6.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Bairro: CENTRO 

UF: PB 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 09.148.131/0001-95 

N°: S/N 

CEP: 58995000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA PROJETADA N°: S/N 

Complemento: AO LADO DA PRAÇA DE EVENTOS Bairro: BARROCÃO 

Cidade: MANAÍRA UF: PB CEP: 58995000 

Data de Inicio: 30/01/2026 Previsão de término: 02/02/2026 Coordenadas Geográficas: 0, O 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA CPF/CNPJ: 09.148.131/0001-95 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 999,00 m2 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 157,00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 999,00 m2 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 35,00 m3 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ART DE ORÇAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE UMA RUA PROJETADA, LOCALIZADA NO BAIRRO BARROCÃO. 
MANAIRA-PB. ÁREA DE 999 M2.ART DE CARGO E FUNÇÃO N° PB20260789973 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Felipe tia ,Silva Santos 
Engenheiro Civil 

CREA - 161420676-7 

FELIPE DA SILVA SANTOS - CPF 095.873.484-43 

doto PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA - CNPJ: 09.148.131/0001-95 

  9. Informações  

" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 02/02/2026 Valor pago: R$ 108,39 Nosso Número: 5311091 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.bripublico/, com a chave: 9041d 
Impresso em: 03/02/2026 às 08:42:35 por: ip. 45.163.116.103 

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br 

Tel: (83) 3533 2525 Fax: 
CREA-PB 
Conselho Regional de Fe geneaea 

"re00,,w9 da Pereba 


